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Executivo  2
212 CONCRETO//REFRATARIO*TAFKAST-60-

K*MAGNESITA-IKERA 3816.00.12 SP KG 10000

213 ANCORAGEM//AISI 310*REF. AN-356-150 
REV.2*PROTERMQ 7213.99.90 SP PC 200

214 ANCORAGEM//AISI 310*REF. 
AN357*PROTERMQ 7213.99.90 SP PC 200

215 CORPO-MOEDOR// 90MM*18% CR*57-60 
HRC*ACO FUNDIDO*PRIMEIRA CAMARA 8487.90.00 SP KG 20000

216 CORPO-MOEDOR// 90MM*18% CR*57-60 
HRC*ACO FUNDIDO*PRIMEIRA CAMARA 8487.90.00 SP KG 20000

217 CORPO-MOEDOR// 80MM*18% CR*57-60 
HRC*ACO FUNDIDO*PRIMEIRA CAMARA 8487.90.00 SP KG 20000

218 CORPO-MOEDOR// 80MM*18% CR*57-60 
HRC*ACO FUNDIDO*PRIMEIRA CAMARA 8487.90.00 SP KG 20000

219 MOTOREDUTORES PARA AREA DO SILO DE 
HOMOGENEIZAÇÃO. 8501.52.10 SP PC 1

220 SOPRADORES DE LOBULOS PARA AREA DO 
SILO DE HOMGENEIZAÇÃO. 84148013 SP PC 1

221 BOMBA CALORIMÉTRICA MARCA IKA WORKS 9027.80.10 SP UN 1

222

GAIOLA//TIPO SIMPLES COM 
VENTURI*APLICACAO FILTRO MANGA*INOX 
304L*2-01202-209- 2*TERSEL. MEC-17-
GAIOLA PARA OS FILTROS DE MANGAS DA 
MOAGEM DE CARVAO.

8421.99.10 SP PC 350

223 MOTOREDUTORES PARA AREA DA MOAGEM 
DE CARVAO. 8501.52.1 SP PC 1

224 SOPRADORES DE LOBULOS PARA AREA DA 
MOAGEM DE CARVAO. 8414.80.13 SP PC 1

225 CORRENTE PARA O TRANSPORTADOR DE 
CLINQUER J-04. 8431.39.00 SP PC 1

226 EMPLACAMENTO DA DIVISORIA DO MOINHO 
DE CIMENTO. 8487.90.00 SP PC 1

227 EMPLACAMENTO DO ESPELHO DE SAIDA DO 
MOINHO DE CIMENTO. 8487.90.00 SP PC 1

228 AQUISIÇÃO DE MOTOREDUTORES PARA 
AREA DA MOAGEM DE CIMENTO. 8501.52.10 SP PC 1

229 TALHAS ELÉTRICAS PARA AREA DA MOAGEM 
DE CIMENTO. 8425.31.10 SP PC 1

230 FREIO PARA OS ELEVADORES PRINCIPAIS 
DA MOAGEM DE CIMENTO. 8505.20.90 SP PC 1

231 FREIO PARA O ACIONAMENTO AUXILIAR DO 
MOINHO DE CIMENTO 8505.20.90 SP PC 1

232 BALANÇAS GRAVIMÉTRICAS PARA MOAGEM 
DE CIMENTO. OBS.: PCO ELE63 8423.30.11 SP PC 1

233 EMPLACAMENTO DA DIVISORIA DO MOINHO 
DE CRU. 8487.90.00 SP PC 1

234 EMPLACAMENTO DO ESPELHO DE SAIDA DE 
SAIDA DO MOINHO DE CRU. 8487.90.00 SP PC 1

235 MOTOREDUTORES PARA AREA DA MOAGEM 
DE  CRU. 8501.52.10 SP PC 1

236 TALHAS ELÉTRICAS PARA AREA DA MOAGEM 
DE CRU. 8425.31.10 SP PC 1

237 SECADORES DE AR PARA MOAGEM DE CRU. 
OBS.: PCO ELE65 8419.39.00 SP PC 1

238 CORRENTE PARA O TRANSPORTADOR DE 
CLINQUER J-02. 8431.39.00 SP PC 1

239 MOTOREDUTORES PARA AREA DO SILO DE 
CIMENTO I. 8501.52.10 SP PC 1

240
SISTEMA DE CFTV PARA O SILO DE 
CIMENTO - MOAGEM DE CIMENTO. OBS.: 
PCO ELE61

8517.62.59 SP PA 1

241 SOPRADORES DE LOBULOS PARA AREA DOS 
SILOS DE CIMENTO. 8414.80.13 SP PC 1

242 FREIOS PARA OS TRANSPORTADORES DE 
CLINQUER. 8405.20.90 SP PC 1

243 SISTEMA DE CFTV PARA O SILO DE 
CLINQUER - FORNO. OBS.: PCO ELE61 8517.62.59 SP PC  

244

GAIOLA//SIMPLES C/VENTURI*DES.2-
01202-209-1*TERSEL MEC-24- GAIOLAS 
PARA OS FILTROS DE MANGAS DA 
ENSACADEIRA I E II

8421.99.10 SP PC 200

245 MOTOREDUTORES PARA AREA DA 
ENSACADEIRA I. 8501.52.10 SP PC 1

246 MOTOREDUTORES PARA AREA DA 
ENSACADEIRA II. 8501.52.10 SP PC 1

247 MACACO HIDRAULICO 700 TON. PARA A 
MANUTENÇÃO MECANICA. 8425.42.00 SP PC 1

RESOLUÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192341

GOVERNO DO ESTADO

COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 

DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ

RESOLUÇÃO Nº 034, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede tratamento tributário às operações realizadas pela 

empresa PLURIQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO 

PARÁ, no exercício de suas atribuições legais,

Considerando a Lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 

dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em 

geral;

Considerando o disposto no Decreto n.º 2.490, de 6 de outubro 

de 2006, que aprova o Regulamento da Lei n.º 6.913, de 3 

de outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário 

aplicável às indústrias em geral;

Considerando o Processo SEDECT n.º 2010/206090, de 22 de 

setembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido crédito presumido de 72% (setenta e 

dois por cento), calculado sobre o Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação - ICMS apurado, correspondente às 

saídas, internas e interestaduais, dos produtos constantes do 

Programa de Produção, fabricados neste Estado pela empresa 

PLURIQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita 

no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 15.297.936-0.

Parágrafo único. Para cálculo do imposto devido, observar-se-á 

o seguinte:

I - somente serão considerados os créditos fiscais dos insumos 

e fretes destinados ao processo produtivo do estabelecimento, 

vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos, 

devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, 

ainda que a empresa efetue saídas para o exterior;

II - as Notas Fiscais de Saída serão escrituradas, normalmente, 

no livro Registro de Saída utilizando-se a coluna “Operações 

com Débito do Imposto”;

III - do ICMS apurado, mediante confronto entre os débitos e 

os créditos, será deduzido o valor do crédito presumido, que 

será apropriado no livro Registro de Apuração do ICMS, no 

campo “Outros Créditos”, seguido da observação: “Crédito 

presumido, conforme Resolução nº 034, de 9 de dezembro de 

2010”;

IV - a apuração do ICMS devido dos produtos constantes 

do Programa de Produção de que trata o caput deverá 

ser efetuada em separado das demais mercadorias não 

beneficiadas por esta Resolução.

Art. 2º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 

alíquota estabelecida para cada caso, observados os critérios de 

cálculo previstos na legislação estadual.

Art. 3º Ficam isentas do pagamento do ICMS, relativamente 

ao diferencial de alíquota, as aquisições, em operações 

interestaduais, de máquinas e equipamentos, constantes do 

Anexo Único, destinados ao ativo imobilizado da empresa 

PLURIQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita 

no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 15.297.936-0

§ 1º A isenção de que trata o caput será concedida, em cada 

caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 

mediante requerimento instruído com cópia das Notas Fiscais 

de aquisição das máquinas e equipamentos contendo a 

respectiva classificação fiscal ou, na falta de sua indicação 

na nota, a referida classificação deverá ser informada pela 

empresa.

§ 2º O benefício fiscal relativo ao diferencial de alíquotas não 

terá efeito retroativo em relação às máquinas e equipamentos 

adquiridos antes da vigência desta Resolução.

Art. 4º O disposto nesta Resolução não se aplica às operações 

sujeitas ao regime de substituição tributária.

Art. 5º O tratamento tributário previsto nesta Resolução 

poderá ser revogado e todos os seus efeitos serão considerados 

nulos, tornando-se devido o imposto corrigido monetariamente 

e acrescido das penalidades legais, na hipótese de 

descumprimento da legislação que rege a matéria.

Art. 6º A empresa PLURIQUÍMICA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. fica obrigada a fixar, em frente à instalação 

física de seu empreendimento, placa de promoção e divulgação, 

conforme modelo aprovado pela Comissão da Política de 

Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do 

Pará.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos por 

12 (doze) anos.

Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao 

Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 9 de 

dezembro de 2010.

MAURILIO DE ABREU MONTEIRO

Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao 

Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará

ANEXO ÚNICO

DISCRIMINAÇÃO NCM ORIGEM UNID. QUANT.

TK-PI-FC-TPR DN 3000 x 3500L (470) 1.6 39251000 SC PC 2

TK-PI-HE-TA DN 3000 x 4000L (470) 1.6 39251000 SC PC 2

TK-PI-FP-TA DN 3800 x 6000L PE 1.6 39251000 SC PC 2

TK-PI-FP-TA DN 3800 x 6000L PE 1.6 39251000 SC PC 2

TK-PI-FC-TA DN 3000 x 2000L PE 1.6 39251000 SC PC 1

Balança eletrônica Toledo,rodoviária, modelo 820 84238900 SP PC 1

1Un.SP84272090Empilhadeira Yale MOD.GP 
050VX; Empilhadeira Yale

GLP050VX combustão;motor Mazda 2.2 L GLP; 
Escape s/

Catalizador MZ; T 2 STG 3792MM; deslocador 
lateral; GFS

CLII 1100MM; T 2 STG 3792MM; Prot carga; Incl. 
- 6FR/6TR

Mini levers; valv- 3 func; Conj. Mangueira A 1 
fun aux; Rod

SLP; Pneus TRA - watts 700x12- 14PR; Pneus 
DIR - watts

6.00x9 -12 PR; volv c/ manopla; part-chave; 
Rever manual;

Ent AR ST D; Iluminação; Luz estrombo; Alarme 
RE; Espelhos

2Un.SP84137090Bomba Megachem

2Un.SP84137090Bomba Meganorm

2Un.MG7309009000Tanque horizontal - Sulfúrico

2Un.MG7309009000Caica ácido

2Un.MG7309009000Tanque misturador

2Un.MG7309009000Reator

1Un.MG7309009000Elevador canecas

1Un.MG7309009000Correia Transportadora

1Un.MG7309009000Silo p/ Sulfato c/ válvula

RESOLUÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192339

GOVERNO DO ESTADO

COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 

DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ

RESOLUÇÃO Nº 031, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede tratamento tributário às operações realizadas pela 

empresa PLÁSTICO NORTE BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.


